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de suas instituições representativas, antes de decidir pela celebração, mediante prévio chamamento público ou 
não, nos termos da Convenção da Organização Internacional do Trabalho nº 169, de 27 de junho de 1989, pro-
mulgada pelo Decreto Federal nº 5.051, de 19 de abril de 2004.

CAPÍTuLO III
DA CELEBRAÇÃO

Seção I
Do Chamamento Público

Art. 18 – Para a celebração das parcerias previstas neste decreto, o órgão ou entidade estadual deve 
realizar chamamento público para selecionar as OSCs para execução do objeto.

§ 1º – O disposto no caput não se aplica a termos de colaboração ou de fomento que prevejam o 
repasse de recursos decorrentes de emendas parlamentares à lei estadual orçamentária anual propostas por depu-
tados estaduais, bancadas e comissões, bem como a acordos de cooperação que não envolvam celebração de 
comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial .

§ 2º – O chamamento público de que trata o caput poderá ser dispensado ou inexigível nos casos 
previstos nos arts . 30 e 31 da Lei Federal nº 13 .019, de 2014 .

§ 3º – Para fins de dispensa de chamamento para a celebração de parcerias para a execução de ati-
vidade voltada ou vinculada a serviços de educação, saúde e assistência social, prevista no inciso vI do art . 30 
da Lei Federal nº 13.019, de 2014, consideram-se credenciadas as OSCs que receberem atestado ou certificado 
pelas Secretarias de Estado de Educação, de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Ensino Supe-
rior, de Saúde ou da Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social  Sedese respectivamente, nos 
termos da legislação específica, observada a política objeto da parceria e o inciso III-A do art. 2º da Lei Federal 
nº 13 .019, de 2014 .

§ 4º – A autoridade competente para assinatura da parceria deverá justificar a dispensa ou inexigi-
bilidade do chamamento público, nos termos do art . 32 da Lei Federal nº 13 .019, de 2014 .

§ 5º – Sob pena de nulidade da parceria, o extrato da justificativa disposta no § 4º deverá ser publi-
cado na mesma data de formalização do ajuste no Diário Oficial do Estado, bem como no sítio eletrônico do 
órgão ou entidade estadual parceiro e no Portal de Convênios de Saída e Parcerias a fim de garantir a efetiva 
transparência, bem como assegurar o direito a eventual impugnação .

§ 6º – Admite-se a impugnação à justificativa por qualquer interessado, por escrito, ao órgão ou 
entidade estadual, em até cinco dias da publicação, cujo teor deve ser analisado, motivadamente, pelo dirigente 
máximo, no prazo máximo de cinco dias do recebimento da impugnação, sobrestando, neste caso, a publicação 
do extrato do ajuste.

§ 7º – O extrato da decisão sobre a impugnação deverá ser publicado nos termos do § 5º.
§ 8º – Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa ou con-

siderou inexigível o chamamento público.
§ 9º – As hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º não afastam a aplicação dos demais dispositivos da Lei 

Federal nº 13 .019, de 2014, e deste decreto .
§ 10 – O chamamento público para celebração de parcerias executadas com recursos de fundos 

específicos alimentados por renúncia fiscal poderá ser realizado para aprovação de propostas de captação de 
recursos pela OSC, desde que respeitadas as exigências da Lei Federal nº 13 .019, de 2014, e deste decreto .

Art . 19 – O procedimento de chamamento público será regido por disposições estabelecidas em 
edital, observadas as normas, os critérios e os procedimentos básicos definidos na Lei Federal nº 13.019, de 
2014, e neste decreto .

§ 1º – O edital do chamamento público deverá conter, no mínimo:
I – a dotação orçamentária, com saldo suficiente para viabilizar a celebração da parceria ou, no 

caso de parcerias plurianuais ou a serem celebradas em exercícios posteriores, a indicação de previsão dos cré-
ditos necessários para garantir a execução futura no Plano Plurianual de Ação Governamental;

II – a descrição do objeto da parceria;
III – datas, prazos, condições, local e forma de apresentação das propostas, bem como o modelo 

de formulário da proposta;
Iv – o valor de referência para a realização do objeto da parceria, no termo de colaboração, ou 

teto, no termo de fomento;
V – a exigência de oferecimento de contrapartida mínima em bens ou serviços, economicamente 

mensuráveis, quando for o caso, desde que justificado pelo órgão ou entidade estadual;
vI – a possibilidade de atuação em rede, nos termos do Capítulo v;
vII – os requisitos mínimos e condições de habilitação a serem preenchidos pelos interessados, 

observado o art . 28 da Lei Federal nº 13 .019, de 2014;
VIII – datas, etapas e critérios objetivos de valoração e classificação das propostas ou das OSCs 

participantes, inclusive no que se refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos crité-
rios estabelecidos, sendo obrigatória a verificação do grau de adequação da proposta aos objetivos específicos 
da política, do programa ou da ação em que se insere a parceria e ao valor de referência ou teto constante do 
edital, quando for o caso;

Ix – a forma e o prazo para a divulgação dos resultados da seleção;
X – fase recursal, incluindo os mecanismos simplificados para assegurar o contraditório e a ampla 

defesa;
xI – a minuta do instrumento de parceria;
xII – a forma e o prazo para esclarecimentos de dúvidas acerca do edital; 
xIII – o prazo de validade do chamamento público, que não será superior a vinte e quatro meses, 

incluídas eventuais prorrogações .
§ 2º – O edital de chamamento público poderá prever requisito ou critério de valoração:
I – relacionado com documentos complementares previstos no art . 27, sendo que a apresentação de 

documento durante as etapas do chamamento dispensará a sua reapresentação no momento da formalização;
II – destinado à promoção do desenvolvimento sustentável, bem como de medidas de acessibili-

dade compatíveis com as características dos objetos das parcerias, definidos em legislação específica;
III – que restrinja ou pontue de forma valorada propostas de OSCs sediadas ou com representação 

atuante e reconhecida no Estado, bem como cláusula que delimite o território ou a abrangência da prestação de 
atividades ou da execução de projetos, conforme estabelecido nas políticas setoriais.

§ 3º – Nos termos do art . 2º-A e do § 2º do art . 24 da Lei Federal nº 13 .019, de 2014, o edital poderá 
incluir cláusulas e condições que sejam amparadas em circunstância específica relativa aos programas e às polí-
ticas públicas setoriais, desde que considerada pertinente e relevante, podendo abranger critérios de pontuação 
diferenciada, cotas, delimitação territorial ou da abrangência da prestação de atividades ou da execução de pro-
jetos, editais exclusivos ou estratégias voltadas para público-alvo determinado.

§ 4º – Deverão constar do edital a documentação a ser apresentada no momento da formalização, 
observado o § 3º e os arts . 26 e 27 .

§ 5º – Quando exigida, no edital, a contrapartida mínima em bens e serviços, nos termos do inciso 
V do § 1º, a OSC deverá apresentar memória de cálculo que permita mensurar economicamente o valor dos bens 
e serviços, vedado o depósito do valor correspondente.

§ 6º – Quando não houver exigência de contrapartida no edital, nos termos do inciso V do § 1º, é 
facultada à OSC oferecer contrapartida financeira ou em bens e serviços, sendo vedado ao órgão ou à entidade 
estadual parceira considerá-la como critério de valoração ou classificação no chamamento público.

§ 7º – As propostas deverão ser apresentadas, na data marcada, para a sessão de avaliação ou 
durante período específico, conforme estabelecido no edital. 

§ 8º – O critério de julgamento não poderá se restringir ao valor apresentado para a proposta, 
observado o disposto no § 5º do art. 27 da Lei Federal n° 13.019, de 2014.

§ 9º – Para orientar a elaboração das propostas pela OSC, o edital de chamamento público conterá 
dados e informações sobre a política, o plano, o programa ou a ação que consistirão:

I – nos casos de celebração de termo de colaboração, de referências específicas para a descrição de 
metas a serem atingidas pelas ações a serem executadas e para definição de indicadores; 

II – nos casos de celebração de termo de fomento, de diretrizes para a construção dos objetivos, 
metas e indicadores dos projetos .

Art. 20 – O órgão ou entidade estadual parceiro deverá disponibilizar o edital na íntegra em seu 
sítio eletrônico e no Portal de Convênios de Saída e Parcerias, no mínimo trinta dias antes da data marcada para 
a sessão de avaliação das propostas ou parceiros .

§ 1º – O extrato será publicado no Diário Oficial do Estado e deverá indicar o local e os endereços 
eletrônicos nos quais os interessados poderão obter a versão integral do edital .

§ 2º – O órgão ou entidade estadual parceiro além de observar o disposto no caput, adotará, sempre 
que possível, meios alternativos de acesso aos editais de chamamento público, de forma a permitir o conheci-
mento dos processos de seleção nos casos de ações que envolvam comunidades tradicionais, povos indígenas 
e quilombolas e outros grupos sociais sujeitos a restrições de acesso à informação pelos meios tradicionais de 
comunicação .

§ 3º – Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que deu a do texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas .

§ 4º – É facultada ao órgão ou entidade estadual parceiro a realização de sessão pública para diri-
mir dúvidas acerca do edital, devendo constar, em seu sítio eletrônico e no Portal de Convênios de Saída e Par-
cerias, a data e o local de sua realização .

Art. 21 – O procedimento de chamamento público será constituído de uma etapa eliminatória e 
outra classificatória.

§ 1º – A etapa eliminatória tem como objetivo a análise da documentação da proposta ou das OSCs 
interessadas, observado o atendimento de requisitos mínimos .

§ 2º – As propostas ou OSCs interessadas aprovadas na etapa eliminatória serão classificadas e 
selecionadas de acordo com os critérios objetivos de valoração e classificação previstos no edital.

§ 3º – Será eliminada a OSC cuja proposta esteja em desacordo com os termos do edital ou que 
não contenha as seguintes informações:

I – descrição da realidade que será objeto da parceria e o nexo entre essa realidade e as atividades 
ou projetos propostos;

II – ações a serem executadas, metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e indicadores 
que aferirão o cumprimento das metas;

III – prazo para a execução das atividades e para o cumprimento das metas; 
Iv – valor global .
§ 4º – Na hipótese do § 10 do art. 18, fica dispensada a realização da etapa classificatória.
Art . 22 – As propostas apresentadas nos chamamentos públicos serão julgadas por comissão de 

seleção instituída por meio de ato publicado no Diário Oficial do Estado que será composta por agentes públi-
cos, sendo pelo menos um membro servidor ocupante de cargo efetivo do quadro de pessoal da administração 
pública do Poder Executivo estadual.

§ 1º – O órgão ou entidade estadual parceiro poderá criar uma ou mais comissões de seleção, con-
forme sua organização e conveniência administrativa .

§ 2º – No ato que institui a comissão de seleção deverá constar os respectivos suplentes, que deve-
rão ter regime jurídico equivalente ao do membro titular .

§ 3º – O membro da comissão de seleção pode participar simultaneamente de outras comissões do 
órgão ou entidade estadual parceiro, inclusive de comissão de monitoramento e avaliação.

§ 4º – Para subsidiar seus trabalhos, a comissão de seleção poderá solicitar assessoramento técnico 
de especialista que não seja membro desse colegiado, exigida sua imparcialidade.

§ 5º – O membro da comissão de seleção deverá se declarar impedido de participar do processo, 
caso tenha mantido relação jurídica, nos últimos cinco anos, com alguma das OSCs em disputa, tais como:

I – ser ou ter sido associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou trabalhador de OSC participante 
do processo seletivo;

II – ser cônjuge ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, dos dirigentes de OSC par-
ticipante do processo seletivo;

III – ter recebido, como beneficiário, os serviços de qualquer OSC participante do processo 
seletivo; 

Iv – ter efetuado doações para OSC participante do processo seletivo; 
v – ter interesse direto ou indireto na parceria;
VI – ter amizade íntima ou inimizade notória com dirigentes da OSC participante do processo 

seletivo .
§ 6º – O agente público deverá registrar seu impedimento ao presidente da Comissão de Seleção 

ou ao administrador público, que providenciará sua substituição pelo respectivo suplente .
§ 7º – A comissão poderá requisitar profissionais que atuem na área relativa ao chamamento 

público para auxiliar na análise das propostas, observado o § 5º.
§ 8º – O chamamento público para celebração de parcerias executadas com recursos de fundos 

específicos poderá ser realizado pelos respectivos conselhos gestores, conforme legislação específica, respeita-
das as exigências da Lei Federal nº 13 .019, de 2014, e deste decreto .

Art . 23 – O chamamento público poderá ser revogado em qualquer etapa, total ou parcialmente, 
por decisão devidamente motivada pelo órgão ou entidade estadual, não subsistindo direito de indenização aos 
interessados .

Art. 24 – O órgão ou entidade estadual parceiro divulgará, em seu sítio eletrônico e no Portal de 
Convênios de Saída e Parcerias, o resultado do chamamento público com a lista classificatória das OSCs.

§ 1º – As OSCs poderão apresentar recurso, na forma prevista no edital, no prazo de cinco dias 
contados da publicação de que trata o caput, à comissão de seleção ou, quando for o caso, ao conselho gestor do 
fundo, que terá o prazo de cinco dias, contados do recebimento, para reconsiderar sua decisão ou encaminhar o 
recurso ao administrador público, que deverá proferir decisão final no prazo de cinco dias.

§ 2º – Após o transcurso do prazo, sem interposição de recurso ou emissão de decisão definitiva, o 
órgão ou entidade estadual parceiro deverá homologar e divulgar o resultado definitivo na forma do caput . 

§ 3º – A seleção de OSCs não gera direito subjetivo à celebração da parceria .
§ 4º – Observada a ordem de classificação, os selecionados poderão ser chamados para celebrar a 

parceria, desde que observada a validade do chamamento público prevista no edital .
§ 5º – O edital estabelecerá prazo preclusivo de no máximo quinze dias para comprovação do 

atendimento aos requisitos de habilitação, previstos nos arts . 33, 34 e 39 da Lei Federal nº 13 .019, de 2014, e 
cumprimento do disposto nas Seções III e Iv deste capítulo, bem como para assinatura da parceria pela OSC 
selecionada e convidada para celebração .

§ 6º – Na hipótese da OSC classificada em primeiro lugar não atender aos requisitos de habilitação, 
a OSC classificada em segundo poderá ser convidada a celebrar a parceria, e assim sucessivamente, caso em que 
proceder-se-á à verificação de que trata o § 5º.

§ 7º – O tempo mínimo de dois anos de existência exigido na alínea “a” do inciso V do art. 33 da 
Lei Federal nº 13.019, de 2014, pode ser reduzido por ato específico do dirigente máximo do órgão ou entidade 
estadual parceiro na hipótese de nenhuma organização atingi-lo.

Seção II
Do Cadastramento das OSCs

Art. 25 – As OSCs que pretendam celebrar parceria com órgão ou entidade estadual deverão rea-
lizar cadastro prévio no Cagec .

§ 1º – Para cadastro no Cagec, a OSC deverá apresentar documentos que demonstrem habilitação 
jurídica, regularidade fiscal, previdenciária, trabalhista e tributária, nos termos dos arts. 33 e 34 e incisos IV e V 
do art . 39 da Lei Federal nº 13 .019, de 2014 .

§ 2º – A OSC deverá manter permanentemente atualizada a documentação exigida, sob pena de 
caracterizar situação inapta no Cagec .

§ 3º – A irregularidade será caracterizada pelo descumprimento de exigência para o cadastro e pela 
existência de documento com validade expirada ou em análise pelo Cagec.

§ 4º – Verificada falsidade de qualquer documento apresentado para o cadastro, o órgão ou enti-
dade estadual parceiro notificará o Cagec e rescindirá a parceria, observado o disposto no art. 90, sem prejuízo 
da apuração de responsabilidade administrativa, civil e penal .

Seção III
Da Proposta de Plano de Trabalho

Art . 26 – Para a celebração de termos de colaboração ou de fomento, a OSC selecionada, mediante 
prévio chamamento público ou não, deverá preencher, no Sistema de Gestão de Convênios, Portarias e Con-
tratos do Estado de Minas Gerais – Sigcon-MG – Módulo saída, proposta de plano de trabalho contendo, no 
mínimo:

I – dados e informações da OSC e, se for o caso, do interveniente;
II – dados da proposta: descrição e especificação completa do objeto a ser executado e a população 

beneficiada diretamente;
III – justificativa para a celebração, contendo a descrição da realidade e o interesse público relacio-

nados com a parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as metas a serem atingidas e a jus-
tificativa quanto à eventual necessidade de realização de pagamentos em espécie, na forma do § 3º do art. 51;

Iv – previsão de receitas da parceria, inclusive contrapartida, quando for o caso;
V – relação contendo os dados da equipe responsável pelo contato direto com o órgão ou entidade 

estadual parceiro sobre a celebração, o monitoramento e a prestação de contas da parceria;
vI – estimativa de tempo de duração da vigência da parceria;
VII – cronograma físico de execução do objeto, contendo a descrição das metas a serem atingidas 

e de atividades ou projetos a serem executados, definição e estimativa de tempo de duração das etapas, fases 
ou atividades;


